
Prefeitura Municipal de lcém
EST4DO DE SÃO PAULO

LEI Nº 452,: DE 24 DE NOVElvIBRODE 1.969

Dispõe s$bre a abertura de um cré-
dito Adicional Suplementar no va-

-lorde NCr$ 300,00, para ref$rço de
verba do orçamento vigente.

GERALDO GONÇALVES, Prefeito Municipal -
de Icém, Estado de são Paulo, usando'
das atribuições que lhe são conferidas'
por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e êle promulga'
a seguinte lei:-
Artigo lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a-- .••....._- ,
ªbrir por Decreto, um crédito Adicional Suplementar no va-
lor de N~$ 300,00 (trezentos cruzeiros novos), necessários
ao ref$rço da seguinte dotação de verba do orçamento vige~
te:- ,..GO~RNO E ADJINISTRAÇAO GERAL

02-Gabinete do Prefeito e Dependências
3.000.00 DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio
Encargos Diversos

02- para despesas imprevistas.
Artigo 22 - Servirá de recursos para cobertura das despesas
referidas no artigo anterior, a anulação parcial em igual
importância, da seguinte dotação de verba do mesmo orçame~
to, a saber:-

3.1000.00
3.1.4.0.02.

3.000000
301.0.0.

DEFESA E SEGURANÇA
12-Junta de Serviço Militar

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio

Material de Consumo
impressos, livros e mate-
riais de expediente.,..Total da Anulaçao.

Art~go 3º - Esta lei entrará,..emvigor na data de sua publi
caça0, revogadas as disposiçeos em contrário.
PREFEITURA 1IDNICIPAL DE IC~M, aos 24 de novembro de 19690

NCr$.300,00
NCr$.300,00
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G'bNÇALVES=
Municipal-



Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura
Municipal de. I9ém~e 'af:ixa:da. em 1 de costume na da-ta-su'prao- . ,- - - ... ,. '.,. , , "
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